
Estado do Rio Grande do Sul
Município de Torres
Secretaria Municipal de Administração e Atendimento ao Cidadão

PORTARIA No 240, DE 01 DE ABRIL DE 2015.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TORRES, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas atribuições legais, que lhe confere o art. 93, inciso VI, da Lei Orgânica

Municipal, REVOGA a Portaria no 467 de 20 de junho de 2013 e de acordo com o

que  estabelece  o  art.  2o da  Lei  Municipal  no 3.203,  de  03  de  junho  de  1998,

CONSTITUI os membros do Conselho Diretor do FUNREBOM - Fundo Municipal de

Reequipamentos de Bombeiros, a seguir elencados:

I - Prefeita Municipal - Presidente;

II  -  Comandante  do  Corpo  de  Bombeiros,  sediado  em Torres  -  Vice-

Presidente;

III - Secretário Municipal de Fazenda;

IV - Presidente do CDL - Clube dos Diretores Lojistas;

V - Presidente do CONSEPRO - Conselho Pró Segurança Pública.

Gabinete da Prefeita Municipal de Torres, em 01 de abril de 2015.

Nilvia Pinto Pereira,
Prefeita Municipal.

Publique-se e façam-se as devidas comunicações.

Silvia Maria Teixeira Pereira,
Secretária de Administração e Atendimento ao Cidadão.     


